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INCLUI O DIA DO BARBEIRO NO

cALENDÁmo oFICIAL DE EvENTos Do
N,TUNTCÍPIO DE ITAGUAÍ N OÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

o pREFEITo MUNTCIpAL DE rrAcuaÍ-nr;
Faço saber que a Càmaru de Vereadores apror/ou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica criado no Calendário Oficial J!{unicipal o Dia do Barbeiro, a ser

comemorado no segundo domingo de setembro de cada ano.

Art.2o Esta Lei entra em vigor na datade sua publicação.

Itagluaí,19 de julho de2024.

DE SOUZA
lTo
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